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DECRETO Nº 026 DE 18 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Dispõe sobre a convocação ordinária da 1° 
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 
Nutricional.  

 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE CARRAPATEIRA A SENHORA MARINEDIA 

DA SILVA PEREIRA, em conjunto com a PRESIDENTE DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, no uso de suas 

atribuições legais, articulará ações conjuntas relacionadas ao tema: “Erradicar a fome e 

garantir direitos com Comida de Verdade, Democracia e Equidade”  

  

 O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Municipal N° 294, de 11 de setembro de 2018 e Decreto 005/2018 e o 

Decreto 010/2022 que altera o Decreto 005/2018 e 006/2018. 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º Convocar ordinariamente a 1° CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL de 

Carrapateira- PB, bem como, articulará ações conjuntas relacionada ao tema. 

 

Art. 2º A 1° Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional realizar-se 

no Centro de Referência de Assistência Social-CRAS, localizado na Rua Sebastião Vieira, 

nesta cidade de Carrapateira no dia 25 de setembro com início previsto para as 08:00hr da 

manhã. 

 

Art. 3º A 1° Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional terá como 

tema “Erradicar a fome e garantir direitos com Comida de Verdade, Democracia e Equidade” 
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Art. 4º A comissão Organizadora coordenada pela a Presidente do Conselho 

Municipal Segurança Alimentar e Nutricional, com composição paritária dos representantes 

do Governo e da Sociedade Civil, será responsável pela organização da 1° Conferência 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 Gabinete da Prefeita em conjunto com a Secretaria de Desenvolvimento Humano, 

Carrapateira- PB, 18 de setembro de 2023.  
 
 
 
         
 

MARINEIDIA DA SILVA PEREIRA 
Prefeita Municipal 

 
 
 

DAMAGUINA MENDES LUCAS       
Presidente do Conselho Municipal Segurança Alimentar e Nutricional 

 


